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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES : . ' V

ps vereadores dá Coinissão Permanente de Legislaçãoj Justiça e Redação Final (CLJRF) da
Câmara Municipal de Nova Venéeia-ÈS infra-assinados, usando da atribuição que lhes
conferem o art. 19 da Lei Orgânica, e, o

Considerando que tramita junto ;à Comissão Permanente de Legislação, : Justiça e Redação
Final (CLJRF) o Projeto de Lei n° 59/2025, qUe autoriza o poder executivo municipal a
desafetar e doar imóvel ao estado do espírito santo para a consthição de uma delegacia.

Considerando qúe a doação de imóveis, embora que seja para outro órgão da àdrhinistração:
pública de qualquer dos entes federados, exige a observação de critérios previstos em lei, em
especial ã Lei n° 14.133/2021,

Considerando o que preceitua O art. 76, iíiciso I, alínea "b", da Lei n° 14.133/'2021 conforme
abaixo:

Art 76. À alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de

.  avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - tratàndo-se de bens imóveis, inclusive ós pertencentes as áutarguiás e ps
;  : fundações; exigirá autorização legisíaiiva e dependerá de licitação na

modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos caSos de:

b) doação, perrnitida exclusivamente para outro órgão Ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvcido p disposto
nas alíneas "f , "g" e "h" deste inciso;\

s1 - p 1\2Avenida Vitória, 23 - Centro- Caixa Postal 4.-29830-000 - Nova VenécIa-ES:
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.brl

2025/10/02\2025/10/02\379\REQxxx-2025envio.documento.PL0059r2025.avaliacao.bem
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003200330031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



tjÂi

Câmara Muniçipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

p,Mviua//

%FIs

mvc.

70^■AVENt^

Considerando que não se encontra nos autos do processo legislativo do Projeto de Lei :n°
59/2025 o documento de avaliação prévia do imóvel a ser doado,

Considerando que a avaliação prévia do imóvel é um critério necessário para fins de instruir
o processo legislativo dó objeto constante dp texto da proposição, :

REQÜER, com anuência dó Plenário, que seja enviado ao órgão competente da Prefeitura
Municipal, através do Chefe do Poder Executivo, um ofício informando e solicitando o
encaminhamento a esta Casa de Leis do documento de avaliação prévia do imóvel a ser
doado através do Projeto dé Lei n° 59/2025, para fins de instruçãó e deliberação de parecer
na comissão.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 2 de outubro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18^ Législatura.

LUCIANO IVppCIO NUNES.
Presidente da CLJRF
Vereador pelo PP ;

JUAREZ OLIOSI
Vice-Presidehte da CLJRF
Vereador pelò PODE

DENEVAL ROCHA
Membro da CLJRF
Vereador pélo PSD
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